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DECRETO N°2 550, DE 16 DE ABRIL DE 1998
	 ANEXO II

Delega competência para a prática dos atos que
	 (Decreto n9 1.351. de 28 de dezembro de 19941

menciona.

ANEXO LVI

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o-disposto nos art.s. 11 e 12 do Decreto-Lei n° 200. de 25 de

fevereiro de 1967, e no art. 6, § 7, iriuso 111, da Lei o' 9.473, de 22 de julho de 1997.

DECRETA:

QUADRO RESUMO DE CUSTOS -DE CARGOS
EM COMISSÃO E [UNÇÕES DE CONFIANÇA DO

1NSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA

-- (()t)lo)	 DAS-1, MIAMO - QTDF..\k'.OR ")TAI.

Art. 1 2 Fica delegada competência aos Ministros de Estado, ou autoridades equivalentes,
para efetuarem, por intermédio de portaria, a modificação das modalidades de aplicação das dotações
orçamentárias dos respectivos órgãos e entidades vinculadas, aprovadas na Lei ri2 9598, de 30 de
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dezembro de 1997, e em seus créditos adicionais. DAS 1012 1.11 259 287,49

DAS 10-1.1 1.00 282 286.00

§ 12 A portaria referida no "caput" deverá conterjustificativa da -inviabilidade técnica ou

operacional ou econômica da execução na modalidade aprovada, conforme determina o inciso III do § 72

doart. 6, da Lei-n2 9.473, de 22 de julho de 1997, acrescentado-pela Lei n2 9.627, de 13 de abril de

1998.
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§ 22 A- delegação de que trata este artigo poderá ser subdelegada. - SUBTOTAL 1 637 757,81

Art. 22 Este Decreto entra em vigor na data de sufi publicação. FG-1 0.31 541	 1 167.7!-

FG-2 0.24 1	 110 26.40

Brasília, 16 de abril de 1998; 177° da Independência e 1 i0 da República.	
S1, 1 13T0TAL2	 651	 194.11

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO	 - -- -- TOTAL (1+2)	 1.288	 951,92	 -

Paulo Paiva

DECRETO No 2552, DE 16 DE ABRIL DE 1998

DECRETO N°2.551, DE lá DE ABRIL DE 1998

Dispõe sobre o remanejamento dos cargos em comissão do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS e
funções gratificadas que menciona, e dá Outras providências

Dá nova redação aol 1 2 do art. 52 do Decreto n2 2.264,
de 27 de junho de 1997, que regulamenta a Lei o 2
9.424, de 24 de dezembro de 1996, no âmbito federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o au. 84, incisos 	 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,

IV e VI. da Constituição, 	
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n9 9.424, de 24 de dezembro de 1996,

DECRETA:

DECRETA:

Art, 1 2 Ficam remanejados, na forma deste artigo e do Anexo 1 a este Decreto, os seguintes
cargos em comissão do Grupo-Direção-e Assessoramento Superiores - DAS e Funções gratificadas

1 - do Ministério da Administração Federal e Reforma do -Estado para o Gabinete do Ministro
Extraordinário de Política Fundiária, oriundo da extinção de órgão da Administração Pública Federal, um

DAS 102.5;
11 - do instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA para o Ministério da

Administração Federal e Reforma do Estado, duas FG- 1.
111 - do Gabinete do Ministro Extraordinário de Política Fundiária para o Ministerio da

Administração Federal e Reforma do Estado, um DAS 102 4 e um DAS 101.3

Art 22 Em decorrência do disposto no artigo anterior, o Anexo LVI ao Decreto nt 1 351. de

28 de dezembro de 1994, passa a vigorar na forma do Anexo lia este Decreto

Ajt 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 42 Fica revogado o art 22 do Decreto o2 2321, de 8 de setembro de 1997

Brasília, 16 de abril de 1998, 1772 da Independência. 1102 da República

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Carlos Bresser Pereira
Raul Belens Jungmann Pinto

Art. 12 O § 1 2 do art. 52 do Decreto n9 2.264, de 27 de junho de 1997, passa a vigorar

com a seguinte redação:

"1 1 2 O Conselho de que trata o caput deste artigo será presidido por um dos
representantes do Ministério daEducação e do Desporto, designado pelo Ministro de Estado." (NR)

Art. 22 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de abril	 de 1998; 1772 da Independência e 11 02 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
I.uciano Oliva Patrício

DECRETO N" 2 548, DE 15 DE ABRIL DE 1998

Aprova o Regimento Interno e o Quadro- Demonstrativo
dos Cargos de Direção e Funções Gratificadas das
Escolas Agrotécnicas Federais, e dá outrasprovidências.

RETIFICAÇÃO

(Publicado no Diário Oficial da União de 16 de abril 1998, Seção 1, páginas 3 a 5).

No art. 16 do Anexo 1:

onde se lê: "... por onze membros titulares e respectivos suplentes,..."

CÓDIGO DAS-UNIT.

DAS 102.5 4.94

DAS 102.4 30

DAS 101.3 1.24

ANEXO -I

REMANEJAMENTO DE CARGOS

DO \IARE P/ MEPF	 DO INCRA P/ r1ARF DO \IFPF-i'f \l-RF

QTDE. i DAS.UNIT. QTDF.. DAS-INIT. QTDE DAS-UNIí.

4.94

-	 1	 i	 1.24

leia-se: "... por doze membros titulares e respectivos suplentes,..."

DIt RE] 4) SE 16 DE. .BRlI DE 1948

Abre ao Orçamento Fiscal da União crédito
suplementar no valor global de R$ 200.547 000,00,
em favor dos Ministérios do Exército e da
Aeronáutica, para reforço de dotações consignadas
no vigente orçamento.

0,31	 -	 -	 2	 0.22	 i	 :__. .	 -
TOTAL	 1	 4,94	 2	 0.62	 4,32 -	 O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art 84,.inciso

IV, da- Constituição, e tendo em vista a- autorização contida no art 62, inciso IV, alínea "e", da Lei n2
1.	

] __Saldo do Remanejamento 	 9 598, de 30 de-dezembro-de 1997,-	 -	 -	 -	 - -
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